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PORTARIA Nº 39.406, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, THIAGO ONORIO SCHIAVINATO, do cargo em comissão de Técnico 

de Enfermagem Terceiro Turno – Vila Itamaraty, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 

nomeado pela portaria nº 33.820, de 09 de fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.407, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, DELMA APARECIDA MELO BARBOSA, do cargo em comissão de 

Enfermeira da Família – ESF São Francisco, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada 

pela portaria nº 37.855, de 07 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.408, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, CLAUDENICE CELESTINA PEDROSA, do cargo em comissão de 

Auxiliar de Serviços Diversos da Família – ESF Morumbi, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, 

nomeada pela portaria nº 15.483, de 12 de junho de 2013. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.983, 08 DE JULHO DE 2025, TERÇA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    5 

 

PORTARIA Nº 39.409, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, FERNANDO BARBOSA DA SILVA, do cargo em comissão de Medico 

da Família – ESF Padre Miguel, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela portaria 

nº 25.613, de 11 de março de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.410, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, FERNUBIA LIMA, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Divisão de 

Saúde do Trabalhador, Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

07/07/2025. 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.411, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, BRUNA DE SOUSA NAVES, para exercer o cargo em comissão de Tecnica de 

Enfermagem Terceiro Turno – Vila Itamaraty, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

08/07/2025. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.412, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Comissão para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar, em face da servidora 

E. G. S. G- matrícula nº 148318010, a ser composta pelos seguintes Servidores Públicos Municipais: 

 

Presidente – Suellen Ferreira de Almeida – matrícula nº 1556184. 

Membro – Zeile Souza Campos Rosa Calaça – matrícula nº 18074. 

Membro – Maria Clara Alves Couto da Cruz – matrícula nº 1556557. 

 

Art. 2º A Comissão constituída no artigo anterior tem por finalidade apurar as irregularidades 

administrativas imputadas ao servidor, ocorridas no serviço público. 

 

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da publicação do ato que constituir a comissão, para a conclusão do processo disciplinar. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem, nos 

termos do art. 167 da Lei nº 1.752/90. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.983, 08 DE JULHO DE 2025, TERÇA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    9 

 

PORTARIA Nº 39.413, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, NATANIA ALVES MARTINS, do cargo de Docente do Ensino 

Fundamental, aprovada através de Concurso Público 001/2023 e convocada pelo Edital de 

Convocação nº 001 de 26 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município de 

Rondonópolis – MT nº 5600 de 27 de dezembro de 2023, classificado (a) em 07º, Classe A, Nível 01, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela portaria n° 34.404 de 23 de fevereiro de 

2024.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

07/07/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.416, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, ANDERSON MORAIS PEREIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

(a) de Apoio de Suprimento. Almoxarifado e Distribuição, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

08/07/2025. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 

  



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.983, 08 DE JULHO DE 2025, TERÇA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    11 

 

PORTARIA Nº 39.419, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, MAGDA APARECIDA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor (a) de Apoio a Central de Regulação, Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

08/07/2025. 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.420, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Transferir a servidora pública, LUIZA GARSKE MANTOVANI, do Cargo em comissão 

Assessor (a) de Acompanhamento de Gestão e Mobilização Social, Tabela Salarial DAS-7, vinculada 

à Secretaria Municipal de Governo, para novo cargo em comissão Assessor (a) de Gabinete V, Tabela 

Salarial DAS-5, vinculada à Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.421, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Transferir o servidor público, FABIANO AUGUSTO CAMARGO CASTILHO SOARES, 

do Cargo em comissão Superintendente de Desenvolvimento Imobiliário, Tabela Salarial DAS-3A, 

vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda, para novo cargo em comissão Coordenador de 

Processos de Avaliação de ITBI, Tabela Salarial DAS-2B, vinculado à Secretaria Municipal de 

Fazenda. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 

  



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.983, 08 DE JULHO DE 2025, TERÇA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    14 

 

PORTARIA Nº 39.422, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, CLAUDIMARA ALVES DE JESUS, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador (a) do Caps Infantil, Tabela Salarial DAS-3A, vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.424, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Servidor FABIANO AUGUSTO CAMARGO CASTILHO SOARES, 

ocupante do cargo de Coordenador de Processos de Avaliação de ITBI, nomeado pela portaria nº 

39.421 de 07 de julho de 2025, para responder, a título interino, pelo cargo de Superintendente de 

Desenvolvimento Imobiliario, vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda, com a prerrogativa de 

praticar todos os atos do respectivo cargo. 

 

Art. 2ºFica expressamente revogado a Portaria nº 39.332, de 18 de junho de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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 PORTARIA Nº 39.425, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, JULIANA SOUZA REZENDE, para exercer o cargo em comissão de Agente 

Administrativo da Família – ESF Mathias Neves, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.426, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Transferir o servidor público, RAFAEL MARTINS MICHILES DA SILVA, do Cargo em 

comissão Superintendência de Tecnologia da Informação e Modernização Institucional - SECITEC, 

Tabela Salarial DAS-3A, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 

Inovação, para novo cargo em comissão Superintendente de Inovação, Tabela Salarial DAS-2B, 

vinculado à Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.427, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, LAILA DINIZ FERREIRA SANTOS, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor (a) de Apoio em Programas Estratégicos da Saúde, Tabela Salarial DAS-5, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.428, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, ANDRE LUIZ MOREIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor (a) de 

Apoio a Manutenção de Predial, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.429, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Servidor RAFAEL MARTINS MICHILES DA SILVA, ocupante do cargo de 

Superintendente de Inovação, nomeado pela portaria nº 39.426 de 07 de julho de 2025, para responder, 

a título interino, pelo cargo de Superintendência de Tecnologia da Informação e Modernização 

Institucional - SECITEC, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 

Inovação, com a prerrogativa de praticar todos os atos do respectivo cargo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/07/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.430, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, ANNE GABRIELLE FERREIRA MONTENEGRO, para exercer o cargo em 

comissão de Assessor (a) de Apoio ao Laboratório Central, Tabela Salarial DAS-7, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.431, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, ANDREIA SIQUEIRA RIBEIRO, para exercer o cargo em comissão de Médica da 

Família – ESF Caic, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.433, DE 08 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, RAFAELLA COELHO DE VASCONCELOS, do cargo em comissão de 

Odontóloga da Família – ESF Maria Amélia – carga horária 20 horas, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, nomeada pela portaria nº 35.471, de 05 de julho de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.434, DE 08 DE JULHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, POLIANA AQUINO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Odontóloga 

da Família – ESF Maria Amélia – carga horária 20 horas, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

11/07/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de julho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025/SMGP 

EDITAL Nº 008 - PSS 001/2025/SMGP 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Avenida Duque de Caxias nº. 1.000, Vila Aurora – CEP 78.740-100, Rondonópolis/MT, por 

meio do Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal e a Lei 

Municipal nº 13.983/2024, bem como ao disposto no Edital de Seleção nº 001/2025, item 7.1, torna 

público a PRORROGAÇÃO do prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, por 

mais 6 (seis) meses. 

 

Rondonópolis - MT, 08 de julho de 2025. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

Portaria nº 37.590/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 

 XLIV ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 
2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT 
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE MUDAS 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

R$ 12.341.903,97 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

XLVIII ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 
2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT
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ANEXO II 
VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, PLANTIO DE GRAMA, PODA DE GRAMA, CAPINA, COLETA, CARGA 
MANUAL E BOTA-FORA 
 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
R$ 2.528.132,96 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico - 17/2025  

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO GROSSO, torna público 
a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 07/07/2025 09:30:00 no 
sítio: https://bllcompras.com, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE USINA-
GEM DE CONCRETO USINADO, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT., CON-
FORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECI-
DAS NESTE EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.. Que após a análise detalhada das propostas pelas 
empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes 
empresas: 

 
LOTE DESCRIÇÃO LOTE LICITANTE VENCEDOR 

TOTAL POR 
LOTE 

 
1 

CONCRETO USINADO-EN-
TREGA PERÍMETRO UR-
BANO 

CONCRETO AMOROSO LTDA R$ 1.447.000,00 

 

2 
CONCRETO USINADO-EN-
TREGA APÓS PERÍMETRO 
URBANO ATÉ 50 KM 

CONCRETO AMOROSO LTDA R$ 1.738.000,00 

 
Total: R$ 3.185.000,00 

  

 _____________________________ 
JOSE EDILSON GONCALVES 

Pregoeiro 
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SECRETAIRA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 

as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 

em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade civil, preceitua em seu art. 31 que o chamamento público 

será considerado inexigível na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 

ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: I – [...]; II - a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I 

do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Na mesma esteira, o Decreto Municipal nº 8.272/2017, que regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 

Rondonópolis, estabelece em seu art. 16, inciso IV, que não se realizará chamamento público: IV - 

nas hipóteses de inexigibilidade previstas no artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. Estabelece 

ainda, no parágrafo 1º do mesmo artigo, que toda celebração de parceria sem prévio chamamento 

público será justificada e ratificada pelo Secretário Municipal ou dirigente da entidade da 

Administração indireta interessado. 

Diante dos dispositivos legais supracitados e, considerando a natureza singular da entidade 

socioassistencial Cáritas Diocesana de Rondonópolis, justificamos que a organização da sociedade 

civil transforma a sociedade por meio de educação básica de qualidade, acolhimento, capacitação 

profissional e formação para cidadania solidária. 

Este projeto tem como proposta a capacitação profissional de jovens, adultos e famílias em situação 

de vulnerabilidade social aos usuários do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. O respectivo 

projeto oferecerá cursos gratuitos nas áreas de manutenção de motos, mecânica automotiva, instala-

ção de ares-condicionados Splits, Classificação de grãos.   O foco central desta capacitação terão 

como prioridade estarem todos alinhados às demandas no mercado de trabalho local.  

Considerando todos os serviços prestados, vale ressaltar que os serviços estão dentro da tipificação 

dos serviços socioassistenciais da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social dentro da 

determinação do ministério da cidadania; 

Considerando que a referida parceria decorre de transferência para organização da sociedade civil 

devidamente autorizada LEI Nº 14.268, de 25 Junho de 2025, Diário Oficial n° 5.979, 02 de Julho 

de 2025; 

Considerando o art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014, na qual está expressamente identificada que 

será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre 

as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou 

quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
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Justificamos e ratificamos a celebração da parceria, entre a Administração Pública Municipal e a 

entidade socioassistencial acima identificada, sem prévio chamamento público, conforme previsão 

legal contida na Lei 13.019/2014, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 8.272/2017. 

 

Rondonópolis, 08 de junho de 2025. 

 

Alessandra Ferreira Cróco de Souza 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.983, 08 DE JULHO DE 2025, TERÇA– FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    38 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 05/2025 DE 06 DE JUNHO DE 2025  

Dispõe sobre o controle de uso de veículos público e dá outras providências.   

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder autorização aos servidores, abaixo relacionados, a conduzir os veículos 

pertencentes Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social e a disposição desta Secretaria, 

para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH– Carteira 

Nacional de Habilitação.  

 

 

SERVIDOR CNH 

 ADRIANA FERREIRA SILVA ALVES 007XXXXX788 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 

deverão ser recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, 

onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.   

 

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do Secretário 

responsável.   

 

Art. 4º. Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2025.   

 

Art. 5º. Fica o Departamento de Frotas responsável pela análise dos documentos mencionados na Lei 

2043/2010, em especial, do termo de responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.   

  

 

 

ALESSANDRA FERREIRA CRÓCO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 207/2025 

Dispõe sobre conceder autorização para condução de veículos 

públicos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

de Rondonópolis/MT, e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – CONCEDER autorização para o servidor/colaborador abaixo relacionado, para conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de sua respectiva 

CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

SERVIDOR/COLABORADOR MATRÍCULA OU CPF CNH 

LUCAS AUGUSTO SOARES 

PEREIRA 

XXX.016.651-XX 069XXXXXX37 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Art. 2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para 

pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os veículos 

permanecerão nos fins de semana e feriados. 

 

Art. 3º - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita da Secretária 

responsável. 

 

Art. 4º - Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2025. 

 

Art. 5º - Fica o Departamento de Frotas desta Secretaria responsável pela análise dos documentos 

mencionados na Instrução Normativa STR nº 02/2019 VERSÃO II, em especial, do termo de 

responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 08 de julho de 2025. 

 

 

Marquélia Silva da Mata Souza 

Secretária Adjunta de Educação 

Portaria nº 39.336/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA SEMMAAP Nº45/2025, DE 07 DE JULHO DE 2025 

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE USO DE VEÍCULOS PÚBLICO E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Secretário Municipal De Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária do Município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER autorização para o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), para conduzir os veí-

culos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria, para realização de servi-

ços públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

SERVIDOR MATRÍCULA/ou CPF CNH 

ADRIANO GONÇALVES DOS SANTOS XXX.437.XXX-49 XXX.150.811.XX 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para per-

noite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os veículos permanecerão 

nos fins de semana e feriados.  

 

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do Secretário respon-

sável.  

 

Art. 4º. Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2025. 

 

Art. 5º. Fica o Departamento de Frotas responsável pela análise dos documentos mencionados na Lei 

2043/2010, em especial, do termo de responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 02 

de Julho de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

_______________________________________ 

ALVARO JOSE FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária  

Portaria nº 37.579
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 278/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto:  

“AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL P/10FLS, AS1060SB - 127V, PARA USO NOS 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELO SETOR DE FATURAMENTO DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT EM REFERÊNCIA AO DESCARTE DE PAPÉIS”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta publicação, 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas orçamentárias 

na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, no endereço 

acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 07:00 às 

17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 11/07/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear de 

Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 08 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 279/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto:  

“AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO PARA USO NA MANUTENÇÃO DO SOPRADOR DE 

FOLHAS UTILIZADO NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DO PÁTIO NAS DEPENDÊNCIAS DA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - E.T.E. DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta publicação, 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas orçamentárias 

na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, no endereço 

acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 07:00 às 

17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 11/07/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear de 

Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 08 de julho de 2025 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.419 DE 02 DE JULHO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

PENSÃO POR MORTE A SRA ROSÂNGELA ROSA DA 

PURIFICAÇÃO 

DANILO IKEDA CAETANO, Diretor-Presidente - Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON 

aos 31/08/2005, e... 

CONSIDERANDO a disposição legal do Artigo 71, inciso III da Constituição Federal de 1988; 

Artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito matrícula de ordem nº 716, aonde consta o assento do óbito 

do Sr. JOVELINO DAVID DA PURIFICAÇÃO, falecido em: 01/09/2008. 

CONSIDERANDO tratar-se de ex-servidor aposentado de acordo com Processos n.º 10.813-0/2001 

– TCE/MT, Acórdão nº 2475/2006 – TCE/MT. 

 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo de Pensão Por Morte de nº 3.653/1994, instruído pela 

Diretoria de Benefícios Previdenciários do IMPRO.  

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE/MT e 

suas alterações;  

CONSIDERANDO a condição da requerente como dependente do segurado de acordo com artigo 

7º, inciso I, parágrafo 1º e artigo 8º da Lei Municipal nº 4.614/2005. 

RESOLVE: 

                    Artigo 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE  por  período  temporário  

enquanto permanecer  a  incapacidade, a partir  de 06/05/2025, na qualidade de filha inválida a Sra. 

ROSÂNGELA ROSA DA PURIFICAÇÃO, identificado pela Certidão de Nascimento de matrícula 

nº 009373 01 55 1975 1 00009 077 0007469 97, portador do RG nº 15XXXX3-1 SSP/MT, CPF/MF 

nº 741.XXX.XXX-91, face ao óbito do ex-Servidor Público Municipal Aposentado o Sr. JOVELINO 
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DAVID DA PURIFICAÇÃO, portador do RG nº 44XX2-2  SSP/MT, CPF/MF nº 205.XXX.XXX-

15.    

Artigo. 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, parágrafo 7º, inciso 

I da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC.41, de 19/12/2003; Artigo 7º, inciso I, 

§ 1º, § 2º; Artigo 8º; Artigo 30, inciso I; Artigo 31, inciso II da Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, 

até posterior deliberação. 

Artigo. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a data de 06/05/2025, de acordo com Artigo 31, inciso II da Lei Municipal de nº 

4.614, de 25/08/2005, até posterior deliberação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

Rondonópolis (MT), 02 de Julho de 2025. 

DANILO IKEDA CAETANO 

Diretor-Presidente do IMPRO 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Diretor de Benefícios 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação 

no lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do Município,  na data supra. 
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